
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 069 da Sessão Ordinária nº 069,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 01 de novembro de 2016.

Às nove horas do dia primeiro de novembro de dois mil e dezesseis, na sede do Tribunal de Contas

dos Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES;  presentes  os  Conselheiros,  DANIEL

LAVAREDA,  MARA  LÚCIA,  ANTÔNIO  JOSÉ  GUIMARÃES  e SÉRGIO  LEÃO;  ausências

justificadas  dos  Conselheiros, ALOÍSIO  CHAVES  e JOSÉ  CARLOS  ARAÚJO; presença  da

Procuradora  do  Ministério  Público  de  Contas  dos  Municípios  do  Estado  do  Pará, MARIA  INEZ

GUEIROS; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará,

em Sessão Ordinária  realizada nos  termos  do  Artigo  24  do  Regimento  Interno  desta  Corte. Em

seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que assim se manifestou:  “havendo quorum,

declaro aberta a presente Sessão. Inspirai,  Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir

sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”. Convocado o Conselheiro Substituto, ALEXANDRE CUNHA

e SÉRGIO DANTAS para apresentarem proposta de Decisão, nos termos do inciso II do Regimento

Interno desta Corte. Houve votação e aprovação da Ata da Sessão nº 055/2016.  Em sequência,

apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS,  momento  em que foram anunciados  os  processos:

P  rocesso nº 820012000-00; Prefeitura Municipal de Soure; Prestação de Contas - 2000;

Responsáveis:   Paulo Fernando Macieira Peixoto (01.01 a 08.08 e 18 a 31/08), João Sarmento de

Araújo (08.08 a 18.08) e Roberto da Rocha Kós – Interventor Estadual (01.09 a 31.12); Instrução: 1ª

Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator:   Conselheiro   Sérgio Leão  ,

com pedido  de  Vista  ao  Conselheiro    Daniel  Lavareda   na  Sessão  Plenária  do  dia  26.04.2016;

Publicado no DOE nº   33.240, de 27.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro

Daniel  Lavareda proferiu seu  VOTO VISTA:  “VOTO de acordo com o entendimento técnico da 1ª

Controladoria e Ministério Público junto ao TCM, emitindo parecer prévio recomendando a Câmara Municipal de

Soure que: aprove, com ressalvas, as contas dos Ordenadores Sr. Paulo Fernando Macieira Peixoto, período

01/01 a 08/08 e 18/08 a 31/08/2000; Sr. João Sarmento de Araújo, período 08/08 a 18/08/2000 e Sr. Roberto

da Rocha Kós – Interventor Estadual no período de 01/09 a 31/12/2000”. Em votação: na Sessão do dia

26.04.2016,  o  Conselheiro  Sérgio  Leão,  proferiu  seu  VOTO:  “pela  emissão  de  parecer  prévio

recomendando à Câmara Municipal de Soure que considere iliquidáveis as contas da Prefeitura Municipal de

Soure, exercício de 2000, de responsabilidade dos Srs., Paulo Fernando Macieira Peixoto – 01/01 a 08/08 e

18/08 a 31/08/2000,  João  Sarmento  de  Araújo  –  08/08 a 18/08/2000 e  do  Sr.  Roberto  da  Rocha Kós  –

Interventor  Estadual  –  01/09 a 31/12/2000,  com o consequente  trancamento  previsto  no Art.  30,  da Lei

84/2012”. Na presente Sessão, após o  VOTO VISTA, o Conselheiro Sérgio Leão aderiu ao voto do

Conselheiro Daniel Lavareda.  A Conselheira Mara Lúcia, o Conselheiro Antônio José Guimarães, o

Conselheiro Cezar Colares, e o Conselheiro Substituto Sérgio Dantas, acompanharam o Conselheiro

Sérgio Leão, na íntegra.  A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas, com ressalva (Resolução nº 12.746).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 650022010-00; Câmara Municipal de

Salinópolis; Prestação de Contas - 2010  ; Responsável: Francisco Machado Ferreira; Instrução:

1ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:

Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.240, de 27.10.2016. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

irregularidade das contas, com recolhimento.  A matéria foi colocada em discussão.  O Conselheiro
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Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, e aplicação de multas (Acórdão nº 29.604).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 780022012-00; Câmara Municipal de

São João do Araguaia; Prestação de Contas – 2012  ; Responsável: Domingos Romualdo Alves

Martins; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;

Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado no DOE nº 33.240,  de 27.10.2016.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas (Acórdão nº 29.605). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo

nº 524952012-00; Fundo de Previdência de Oeiras do Pará; Prestação de Contas – 2012  ;

Responsáveis:  Deusdeth  Sacramento  Ferreira;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;  Contador:

Raimundo Edson de Amorim Santos;    Publicado no DOE nº 33.240, de 27.10.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela  irregularidade  das  contas,  com  recolhimento.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu pela irregularidade das contas,  com recolhimento, aplicação de multas,  e

encaminhamento  de  cópia  ao  Ministério  Público  do  Estado  (Acórdão  nº  29.606).  Presidência  do

Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº 784142012-00; Fundo Municipal de Assistência Social

de São João do Araguaia; Prestação de Contas – 2012  ; Responsável: Claudete Araújo Vieira;

Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro

Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.240, de 27.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das

contas, com ressalvas.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas, com ressalvas e aplicação de multa (Acórdão nº 29.607). Presidência do Conselheiro

Cezar  Colares. Processo  nº  84012010-00;  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de

Ananindeua;  Prestação  de  Contas  –  2010  ;  Responsável:  Verena  Fadul  dos  Santos  Arruda;

Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.240, de 27.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das

contas, com ressalvas.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das  contas  (Acórdão  nº  29.608).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº

1410102009-00;  Fundo  Municipal  de  Educação  de  Quatipuru;  Prestação  de  Contas  –

2009  ;  Responsável:  Ana  Carla  Reis  Farias  -  Secretária;  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Portaria nº

1198/2016);  Contador:  Edivaldo  de  Amorim  Santos;    Publicado  no  DOE  nº  33.240,  de

27.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos
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autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao

Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade

das contas. Por maioria: com aplicação de multa (Acórdão nº 29.609). Presidência do Conselheiro

Cezar Colares. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto à exclusão da aplicação da multa. Processo

nº 840052007-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Tucuruí; Prestação de Contas

– 2007  ; Responsável: Cláudio Furman; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relatora  convocada  para  apresentar  proposta  de  decisão:

Conselheira  Substituta  Márcia  Costa  (Redistribuído  do  Gabinete  do  Conselheiro  Cezar  Colares);

Contador:   Raimundo Edson de Amorim Santo (CRC nº 95740/PA)  ;     Publicado no DOE nº 33.240,

de 27.10.2016. Retirado de Pauta.  Processo nº 201005473-00; Águia de Marabá Futebol

Clube;  Prestação  de  Contas  de  Convênio  –  2010  ;  Responsável:  Sebastião  Ferreira  Neto;

Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator:   Conselheiro

Daniel  Lavareda  ;     Publicado  no  DOE  nº  33.240,  de  27.10.2016. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade das contas.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas (Acórdão nº 29.610). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da

votação,  dos  Conselheiros,  Cezar  Colares  e  Mara  Lúcia.  Processo  nº  201104233-00

(201118298-00); Águia de Marabá Futebol Clube; Prestação de Contas de Convênio –

2011  ;  Responsável:  Sebastião  Ferreira  Neto;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;    Relator:    Conselheiro Daniel Lavareda  ;     Publicado no

DOE nº 33.240, de 27.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 29.611). Presidência do

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, dos Conselheiros, Cezar Colares e Mara

Lúcia.  Processo nº 201300002-00 (201118854-00); Liga Esportiva de Marabá; Prestação

de  Contas  de  Convênio  –  2011  ;  Responsável:  Edmilson  Gomes  de  Almeida;  Instrução:  5ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;    Relator:    Conselheiro

Daniel  Lavareda  ;     Publicado  no  DOE  nº  33.240,  de  27.10.2016. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade das contas.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas (Acórdão nº 29.612). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da

votação,  dos  Conselheiros,  Cezar  Colares  e  Mara  Lúcia.  Processo  nº  201609864-00

(124302009-00);  Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Baião;  Pedido  de  Revisão

contra  a  decisão contida  no Acórdão nº 28.861,  de 05.04.2016    (Exame de Admissibilidade com

pedido  de  efeito  suspensivo)  ;  Responsável:  Aida  Ramos  Pessoa;  Instrução:  3ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;   Relator:   Conselheiro Daniel Lavareda  ;
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Publicado no DOE nº 33.240, de 27.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro

Daniel Lavareda submeteu ao Plenário preliminar de efeito suspensivo ao Pedido, nos termos do Art.

272 do RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar o efeito suspensivo ao Pedido de Revisão interposto

(Resolução nº 12.747).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação,

dos Conselheiros, Cezar Colares e José Carlos Araújo. Processo nº 201600346-00 (201417582-

00);  Associação de Moradores da Residencial  Jardim Nova Vida de Belém; Pedido de

Revisão   contra a decisão contida no Acórdão nº 27.800, de 06.10.2015   (Exame de admissibilidade

Com Pedido  de  Efeito  Suspensivo)  ;  Responsável:  Raimundo  Nonato  Hugues  Filho;  Instrução:  3ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relatora:   Conselheira Mara Lúcia  ;

Publicado no DOE nº 33.240, de 27.10.2016. Retirado de Pauta. Processo nº 201603415-00

(1073282013-00); Fundo Municipal de Educação de Abel Figueiredo; Recurso Ordinário

contra a decisão contida no Acórdão nº 27.011, de 18.06.2015 ; Responsável: Sebastião Ferreira

Neto; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;

Relator:   Conselheiro Daniel Lavareda  ;     Publicado no DOE nº 33.240, de 27.10.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo conhecimento e provimento parcial  do Recurso, com a reforma da decisão pela emissão de

parecer prévio pela regularidade das contas, com ressalvas, e manutenção da multa.  A matéria foi

colocada  em discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso,

com  a  reforma  da  decisão  pela  emissão  de  parecer  prévio  pela  regularidade  das  contas,  com

ressalvas,  e manutenção da multa (Acórdão nº 29.613). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.

Ausência,  por  ocasião  da  votação,  dos  Conselheiros,  Cezar  Colares  e  Mara  Lúcia.  Processo nº

201315288-00;  Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Altamira;  Aposentadoria

(Resolução nº 020/2015, 01.06.15); Interessado: Lino Luiz Borges; Ministério Público: Procuradora

Maria  Inez  Gueiros;    Relator:    Conselheiro  Daniel  Lavareda  ;     Publicado  no  DOE nº  33.240,  de

27.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos

autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,

decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.614). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência,

por ocasião da votação, dos Conselheiros, Cezar Colares e Mara Lúcia.  Processo nº 201307306-

00; Instituto de Previdência do Município de Paragominas; Aposentadoria (Revisão de

Proventos, Portaria nº 31/2012, de 29.09.2012)  ; Interessada: Nazaré de Souza Nascimento;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no

DOE nº 33.240, de 27.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão.  A Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  29.615).  Presidência  do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201307307-00;  Instituto  de  Presidência  do

Município de Paragominas; Aposentadoria (Revisão de Proventos, Portaria nº32/2012, de
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29.09.2012)  ; Interessada: Marlene Alves de Oliveira; Ministério Público: Procuradora Maria Regina

Cunha;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  33.240,  de  27.10.2016.

Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e

manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão.  A Conselheira Relatora

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro  do  Ato  (Acórdão  nº  29.616).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº

201307314-00;  Instituto de Presidência  do Município  de Paragominas;  Aposentadoria

(Revisão de Proventos, Portaria nº37/2012, de 29.09.2012)  ; Interessada: Maria Gertrudes

Dos Santos Souza; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira Mara

Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  33.240,  de  27.10.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A

matéria  foi  colocada  em discussão.  A Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº

29.617).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 201307323-00; Instituto de

Presidência do Município de Paragominas; Aposentadoria (Revisão de Proventos, Portaria

nº46/2012,  de  29.09.2012)  ;  Interessado:  Francisco  Fernando  Amorim;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira Mara Lúcia.   Publicado no DOE nº 33.240,

de 27.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira

Relatora proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  29.618).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.

Processo  nº  201206971-00;  Fundo  de  Previdência  do  Município  de  Oeiras  do  Pará;

Aposentadoria (Portaria nº 014/2012, de 09.07.2014)  ;  Interessado: José Felesmino Filho;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora convocada para apresentar proposta de

decisão:  Conselheira  Substituta  Márcia  Costa  (Redistribuído  do  Gabinete  do  Conselheiro  Cezar

Colares).   Publicado  no  DOE  nº  33.240,  de  27.10.2016. Retirado  de  Pauta.  Processo  nº

201603615-00; Câmara Municipal de Xinguara; Subsídio - 2017   (Lei 953/2016); Interessado:

Dorismar Atino Medeiros; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;    Relator: Conselheiro

Cezar Colares;     Publicado no DOE nº 33.240, de 27.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental,

o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  negativa  de

cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela pela negativa

de cadastramento do Ato (Resolução nº 12.748). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausênica,

por  ocasião  da  votação,  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº  201501399-00;  Câmara

Municipal  de  Anapu;  Contratos  Temporários  ;  Interessado:  João  Batista  Brito  Sousa  -

Presidente; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;    Relator convocado para apresentar

proposta de Decisão: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Redistribuído do Gabinete da Conselheira

Mara Lúcia);     Publicado no DOE nº 33.240, de 27.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro

dos Atos. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua proposta
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de Decisão: “pela negativa de registro dos Atos”. Em votação: a Conselheira Mara Lúcia divergiu da

proposta apresentada e votou pelo registro dos Atos, no que foi acompanhada pelo Conselheiro Cezar

Colares. O Conselheiro Daniel Lavareda divergiu e votou pela negativa de registro dos Atos, no que

foi acompanhado pelos Conselheiros, Antonio José Guimarães e Sérgio Leão. A Presidência proclamou

a Decisão: O Plenário, por maioria, decidiu pela negativa de registro dos Atos (Acórdão nº 29.619).

Presidência do Conselheiro Cezar  Colares.  Vencidos os Conselheiros,  Cezar  Colares e Mara Lúcia.

Processo  nº  201504035-00;  Câmara  Municipal  de  Mãe  do  Rio;  Contrato  –  2015  -

Contratos Temporários firmados com Indira Sales de Oliveira e Outros  ; Interessado: Nilton

Cezar Alves de Souza - Presidente; Ministério Público: Procuradora Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  Decisão:  Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas

(Redistribuído  do  Gabinete  da  Conselheira  Mara  Lúcia).    Publicado  no  DOE  nº  33.240,  de

27.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos

autos e manifestou-se pela negativa de registro dos Atos. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisão:“pela negativa de registro dos Atos”. Em

votação: a Conselheira Mara Lúcia divergiu da proposta apresentada e votou pelo registro dos Atos,

no que foi acompanhada pelo Conselheiro Cezar Colares. O Conselheiro Daniel Lavareda divergiu e

votou pela negativa de registro dos Atos, no que foi acompanhado pelos Conselheiros, Antonio José

Guimarães e Sérgio Leão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, por maioria, decidiu pela

negativa  de  registro  dos  Atos  (Acórdão  nº  29.620).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.

Vencidos os Conselheiros, Cezar Colares e Mara Lúcia. Processo nº 201313946-00; Secretaria

Municipal de Educação de Belém; Contrato - 2013 - Contratos Temporários Firmados com

Zenilda  dos  Santos  Barata  e  Outros  ;  Interessada:  Nelly  Cecília  Paiva  Barreto  Da  Rocha  -

Secretária; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;    Relator convocado para

apresentar proposta de Decisão: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas   (Redistribuído do Gabinete da

Conselheira Mara Lúcia);   Publicado no DOE nº 33.240, de 27.10.2016. Cumprindo dispositivo

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa

de registro dos Atos. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua

proposta de Decisão, ratificada pela Conselheira Relatora. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  dos  Atos  (Acórdão  nº  29.621).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201319905-00; Secretaria Municipal de Educação de

Belém; Contratos Temporários   ; Interessada: Nelly Cecília Paiva Barreto Da Rocha - Secretária;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;   Relator convocado para apresentar proposta de

Decisão: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas   (Redistribuído do Gabinete da Conselheira Mara Lúcia).

Publicado no DOE nº 33.240, de 27.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro dos Atos. A

matéria  foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  Substituto  apresentou  sua proposta  de

Decisão, ratificada pela Conselheira Relatora. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro dos Atos (Acórdão nº 29.622). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares.  Processo  nº  770022011-00;  Câmara  Municipal  de  São  Francisco  do  Pará;

Prestação de Contas - 2011  ; Responsável: Erinaldo Gomes de Souza; Instrução: 4ª Controladoria;
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Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José

Guimarães;  Contador:  João  Santana  Leal.   Publicado  no  DOE  nº  33.240,  de  27.10.2016.

Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e

manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva (Acórdão nº 29.623). Presidência

do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.

Processo  nº  992272009-00;  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de  Rurópolis;

Prestação  de  Contas  –  2009  ;  Responsável:  Marley  Terezinha  Zanotto  Silva;  Instrução:  4ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Antonio José Guimarães;

Contador:  Francisco  A.  Capela  Sampaio;    Publicado  no  DOE  nº  33.240,  de  27.10.2016.

Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e

manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva (Acórdão nº 29.624). Presidência

do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.

Processo nº 714652008-00; Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral

de  Santarém;  Prestação  de  Contas  –  2008  (Contas  Anuais  de  Gestão)  ;  Responsável:

Everaldo de Souza Martins Filho; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria

Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;    Publicado no DOE nº 33.240, de

27.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos

autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das  contas,  com ressalvas.  A matéria  foi  colocada  em

discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 29.626). Presidência do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo nº 990032009-00;  Instituto  de Desenvolvimento do

Município  de  Rurópolis;  Prestação  de  Contas  –  2009  ;  Responsável:  Edivaldo  Dantas  de

Medeiros; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:

Conselheiro Antonio José Guimarães; Contador: Roosevelt José da Silva Sousa;   Publicado no DOE

nº 33.240, de 27.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria foi

colocada  em discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade, com ressalvas. Por maioria: com

aplicação  de  multa  (Acórdão  nº  29.626).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencida  a

Conselheira Mara Lúcia quanto à exclusão da aplicação da multa.  Processo nº 201414850-00

(652022007-00); Fundo Municipal de Saúde de Salinópolis; Recurso Ordinário    contra a

decisão  contida  no  Acórdão  nº  25.085;  Responsável:  Merian  Benoliel  Gomes;  Instrução:  4ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Antonio José Guimarães; Advogada: Ana Mariléa R. do Nascimento (OAB/PA-9.437);   Publicado no

DOE nº 33.240, de 27.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos  e  manifestou-se pelo  conhecimento  e  negativa  de provimento  do
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Recurso. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO: “conheço

o Recurso, para, no mérito, provê-lo, alterando os termos do Acórdão nº 25.085, de 15.05.2014, no

sentido  de  aprovar  as  contas  do  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Salinópolis,  exercício  2007,  de

responsabilidade de MERIAN BENOLIEL GOMES, a quem deverá ser emitido Alvará de Quitação no valor

de R$-4.807.513,81”.  Em votação: a  Conselheira  Mara Lúcia pediu VISTA dos autos.  Os demais

Conselheiros aguardarão o retorno do processo para manifestação. Presidência do Conselheiro Cezar

Colares.  MATÉRIA  ADMINISTRATIVA:  o  Conselheiro  Cezar  Colares  submeteu  ao  Plenário  as

seguintes propostas: 1. minuta de Instrução Normativa que institui pontos de controle para aplicação

nas análises das prestações de contas, inspeções e auditorias nos Regimes Próprios de Previdência

Social dos Municípios do Estado do Pará; 2. minuta de Resolução Administrativa que institui manuais

de procedimentos para análises das prestações de contas, execução de inspeções e auditorias nos

Regimes  Próprios  de  Previdência  Social  dos  Municípios  do  Estado  do  Pará.  As matérias  foram

colocadas em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

aprovar as minutas apresentadas. Em seguida, anunciou a conclusão de uma nova etapa do processo

de modernização do Tribunal com ênfase na área de Tecnologia da Informação. Após, lembrou a

todos os presentes do “Encontro de Prefeitos e Vereadores - Transição Responsável para uma Gestão

de Qualidade”, que será realizado na próxima quinta-feira, no Hangar Centro de Convenções, em

Belém.  O Conselheiro  Daniel  Lavareda  pediu  a  palavra  e  registrou  seu  pedido  de  desculpas  ao

Conselheiro Cezar Colares pelo erro cometido pela Corregedoria ao fazer uma Portaria de sindicância

e ter  citado inadvertidamente o Gabinete  do Conselheiro  Cezar  Colares  na mesma.  Em seguida,

comunicou que a Corregedoria publicará uma Portaria desfazendo o Ato e indicando os motivos do

equívoco.  O  Conselheiro  Cezar  Colares  agradeceu  o  Conselheiro  Daniel  Lavareda  pelas  palavras

pronunciadas  e  relatou  que  o  assunto  já  foi  devidamente  esclarecido.  DISTRIBUIÇÃO  DE

PROCESSOS.  PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e  MEMBRO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.

ENCERRADA a presente Sessão, às onze horas e trinta minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em primeiro de novembro

de dois mil e dezesseis.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão
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